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Buritinópolis - GO, 06 de setembro de 2O23.

Art. ío. Ficam nomeados os membros do Conselho Deliberativo de
Previdência - CDP nas conformidades do que determina o artigo 10 da Lei Municipal no

28712023, para um mandato de 04 (quatro) anos a partir da data de publicação deste
decreto.

Art. 29. O Conselho Deliberativo de Pranidencia - CDP será composto pelos

membros relacionados abaixo, com suas respectivas repreentações e funções.

Presidente - Valdiceia Maria da Silva Sanba.

Titulares

Representante do Poder Executivo
Representante do Poder Legislativo
Represenlante dos Servidores Ativos
Representante dos Servidores I nativos

parágrafo Único - os membros do conselho Deliberativo de Previdência, ora

nomeados, recelerão o lgioN desde que cumpridos os requisitos estabelecidos na Lei

no 28812023.

Art.3"'FicamdesdejáempossadososmembrosdoConselhoDe|iberativo
de previdência social dos sãrrúoies do Município de Buritinópolis - GO, nomeados no

artigo 2o.
Art.40.EsteDecretoentraráemvigornadatadesuapublicação,revogadas

as disposições êm contrário.

Registre-se, publiquê-se e cumpra-se'

GabinetedaPrefeitaMunicipaldeBuritinópolis-GO'aos06diasdomêsde

Ana PúÉ#lrl'rTdfiiuraaiõ
Prefeita MuniciPal

PÍeíeita
Buritinopolis - GO

Praça dos Podêres Qd. 33 S/n - Centro'CEP'73975 -000, Buritinópolis/GO (62)3406'í173

Decreto n'1653/2023

Nomeia Conselho Deliberativo de
Previdência - CDP do Fundo de
Previdência Social dos Servidores do
Município de Buritinópolis e dá outras.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINOPOLIS, Estado de Goiás, no uso
de suas atribuições que lhe conferem as constituições da República e do Estado de Goiás,
a Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

setembro de2023.


